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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  Nº 03/2015

Institui o Juizado Móvel como anexo à 10ª Unidade dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Comarca de Fortaleza

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por decisão unânime de sua composição plenária, no uso de sua 
competência legal, em sessão realizada em 26 de fevereiro de 2015.

CONSIDERANDO que o Projeto Justiça Móvel funciona desde o ano de 1996 junto à 10ª Unidade dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais da Comarca de Fortaleza nos termos da Portaria Nº 1.114, de 22 de novembro de 1996;

CONSIDERANDO que persiste o serviço inerente ao Projeto Justiça Móvel conhecido popularmente como Juizado Móvel, 
com êxito perante o jurisdicionado; 

CONSIDERANDO que até o presente, o Tribunal não havia editado ato normativo acerca desse modelo de prestação 
jurisdicional, sendo necessário ato formal deste Tribunal de Justiça; 

RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituído o Juizado Móvel como um anexo à 10ª Unidade dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, da 

Comarca de Fortaleza, tendo competência para processar, julgar e executar as ações cíveis relativas aos acidentes de trânsito 
atendidos por suas viaturas, respeitados os limites da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Art. 2º. A área de competência, para atendimento das viaturas do Juizado Móvel, compreende toda a Comarca de Fortaleza, 
exclusivamente.

Art. 3º. Os demais Juízos das Unidades dos Juizados Especiais são competentes para o processamento, julgamento e 
execução, na forma da lei, das ações cíveis, que não decorram de atendimento prestado pelo Juizado Móvel.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA Nº 04/2015

Inclui o processamento e o julgamento dos conflitos decorrentes da Lei de Arbitragem nas competências das 38ª e 39ª Varas 

Cíveis da Comarca de Fortaleza.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de sua competência legal, por decisão unânime de seus 
componentes, em sessão realizada em 26 de fevereiro de 2015,

CONSIDERANDO o avanço da adoção da arbitragem no país e o grau de complexidade que a matéria envolve, com o 
consequente aumento significativo dos conflitos decorrentes da Lei de Arbitragem como meio eficiente das soluções de conflitos;


